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RESOLUÇÃO ARESC Nº 309, de 6 de dezembro de 2024.

Estabelece reajuste tarifário para a Empresa 

Municipal de Águas de Saneamento de Balneário 

Camboriú - EMASA.

A Diretoria Colegiada da Agência de Regulação de Serviços Públicos de Santa Catarina - 

ARESC, no uso de suas atribuições legais, e no disposto no Art. 4º e no Art. 23º da Lei Ordinária 

n.º 16.673, de 11 de agosto de 2015, e:

Considerando que a Empresa Municipal de Águas de Saneamento de Balneário Camboriú - 

EMASA, conforme documentos constantes no Processo ARESC nº 2707/2024, apresentou 

pleito de reajuste de suas tarifas;

Considerando que a tarifa em vigor dos serviços de abastecimento de água e esgotamento 

sanitário prestados pela EMASA foi reajustada até janeiro de 2023 através da Resolução 

ARESC 254/2023; 

Considerando que para o pleito foi utilizado o período de fevereiro de 2022 a janeiro de 2024;

Considerando a Resolução ARESC 254/2024, que concedeu reajuste tarifário para a Empresa 

Municipal de Águas de Saneamento de Balneário Camboriú - EMASA, e que o mesmo não foi 

aplicado pela empresa em suas tabelas de tarifas no período autorizado;

Considerando que o § 5º do art. 23 da Lei nº 16.673/2015 (Lei de criação da ARESC) estabelece 

que a Resolução de reajuste deverá ser publicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 

da produção de seus efeitos;

Considerando os valores calculados e a interpretação adotada pela Nota Técnica ARESC 

021/2024, bem como a sua prévia aprovação por esta Diretoria Colegiada.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o reajuste das tarifas de abastecimento de água e esgotamento sanitário e da 

tabela de preços dos serviços e infrações em 8,11% (oito vírgula onze por cento), 
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correspondente à variação acumulada do IPCA/IBGE no período de 21 meses (fevereiro de 

2023 a outubro de 2024), com base na Nota Técnica ARESC nº 021/2024 - Reajuste da 

EMASA. 

§1º O valor a ser aplicado pela EMASA é de 14,35%, referente ao acúmulo entre 8,11% e o 

índice aprovado na Resolução ARESC n. 254/2023, de 5,77%.

§2º O documento da Nota Técnica ARESC nº 021/2024 - Reajuste da EMASA, contendo cinco 

folhas, é parte integrante desta Resolução.

Art. 2° O Reajuste citado no Art. 1º é aplicável em 30 dias após a publicação desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Digitalmente) 
Gilmar Cardoso 
Diretor de Regulação Econômica e Normatização 

(Assinado Digitalmente) 
Eduardo Nobuyuki Usuy
Diretor de Administração e Finança

(Assinado Digitalmente) 
Silvio Cesar do Santos Rosa
Diretor de Energia Gás e Recursos Minerais 

(Assinado Digitalmente) 
Ademir Izidoro
Diretor de Saneamento Básico e Recursos Hídricos

(Assinado Digitalmente) 
Daniel Krauser
Diretor de Transporte

(Assinado Digitalmente) 
João Carlos Grando 
Presidente da ARESC
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Código para verificação: HUA0C052
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Emitido por: "SGP-e", emitido em 04/10/2023 - 13:20:52 e válido até 04/10/2123 - 13:20:52.

(Assinatura do sistema)
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Diretoria de Regulação Econômica e Normatização

NOTA TÉCNICA 021/2024/ARESC, DO REAJUSTE DE TARIFAS DE ÁGUA E
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DA EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO -
EMASA

Pedido de reajustamento de Tarifas dos
serviços de abastecimento de água, coleta e
tratamento de esgotamento sanitário da
Empresa Municipal de Águas e Saneamento -
EMASA, referente ao período de
fevereiro/2023 a outubro/2024.

Processo SGP-e: 2707/2024

I – INTRODUÇÃO

Os trabalhos de regulação econômica dos serviços de saneamento básico

prestados pela Empresa Municipal de Águas e Saneamento - EMASA são realizados pela

ARESC, em sua Diretoria de Regulação Econômica e Normatização (DIREN), a partir da

assinatura do Termo de Convênio firmado entre esta Agência de Regulação dos Serviços

Públicos de Santa Catarina e Municípios que são atendidos em seus serviços públicos de

saneamento básico pela empresa Águas de Camboriú.

A presente nota técnica foi confeccionada com objetivo de apresentar os

resultados do Reajuste das Tarifas de água e esgoto da EMASA, conforme necessidade

apontada via Protocolo ARESC 2707/2024, no dia 03 de outubro de 2024, conforme

contextualizado a seguir.

II – CONTEXTUALIZAÇÃO

Através do protocolo efetuado em outubro de 2024, a empresa solicitou reajuste

de suas tarifas, levando em consideração a não aplicação do reajuste concedido em 2023

pela Resolução ARESC nº 254/2023, de 5,77%.
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Diretoria de Regulação Econômica e Normatização

Em seu cálculo, a EMASA pleiteia o atual reajuste considerando a totalidade do

período, ou seja, de fevereiro de 2022 à janeiro de 2024, totalizando um índice de IPCA de

10,54%.

III - DA ANÁLISE

Em que pese a solicitação de reajuste apresentada pela EMASA considere o

período de fevereiro de 2022 a janeiro de 2024, cabe salientar que o reajuste referente ao

período de fevereiro de 2022 e janeiro de 2023 foi concedido pela ARESC através da

Resolução nº 254/2023.

Para o cálculo do percentual de reajuste a ser utilizado neste processo, de

acordo com o pedido realizado pela EMASA, deverá ser aplicada a fórmula de acumulação

de índices entre a alíquota de reajuste concedido pela ARESC em 2023 e o reajuste que

será calculado nesta nota técnica.

Para o pleito vigente, está sendo considerado o IPCA relativo ao período de

fevereiro de 2023 a outubro de 2024, com o intuito de atualizar monetariamente os valores

aplicados na tabela de preços de água e esgoto e na tabela de preços dos serviços

prestados pela empresa, conforme tabela 1:

Tabela 1 – IPCA no período de fevereiro/2023 a outubro de 2024

IPCA

Nº. Ref. Valor Inicial Cotação
Índice

Valor Final

1 fev/2023
100,00 0,84 100,84

2 mar/2023 100,84 0,71 101,56

3 abr/2023 101,56 0,61 102,18
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Diretoria de Regulação Econômica e Normatização

4 mai/2023 102,18 0,23 102,41

5 jun/2023 102,41 -0,08 102,33

6 jul/2023 102,33 0,12 102,45

7 ago/2023 102,45 0,23 102,69

8 set/2023 102,69 0,26 102,95

9 out/2023 102,95 0,24 103,20

10 nov/2023 103,20 0,28 103,49

11 dez/2023 103,49 0,56 104,07

12 jan/2024 104,07 0,42 104,51

13 fev/2024 104,51 0,83 105,37

14 mar/2024 105,37 0,16 105,54

15 abr/2024 105,54 0,38 105,94

16 mai/2024 105,94 0,46 106,43

17 jun/2024 106,43 0,21 106,65

18 jul/2024 106,65 0,38 107,06

19 ago/2024 107,06 -0,02 107,04

20 set/2024 107,04 0,44 107,51

21 out-2024 107,51 0,56 108,11

TOTAL 8,11%

3

P
ág

. 0
3 

de
 0

5 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 A

R
E

S
C

 0
00

02
70

7/
20

24
 e

 o
 c

ód
ig

o 
33

2Z
W

9I
H

.

14



Diretoria de Regulação Econômica e Normatização

IV - DOS RESULTADOS

Com as informações supracitadas, foi possível observar os valores de IPCA que

a empresa poderá receber, em todo o período verificado no cálculo, e se constatou o

percentual total de 8,11% (oito vírgula onze e seis por cento). Efetuando acumulação de

índices com o percentual de 5,77%, tem-se o percentual final de reajuste de 14,35%.

A tabela de tarifas poderá ser corrigida aplicando-se o percentual supracitado,

que mostrou-se acima do sugerido pela empresa devido ARESC considerar o período até

outubro de 2024, registrando, portanto, nova data-base para reajustes tarifários anuais da

empresa EMASA. Considera-se, portanto, que o valor de 14,35% é adequado para a

manutenção dos padrões de sustentabilidade do sistema neste momento. Este

índice se aplica, também, às tabelas de taxas e infrações vigentes da empresa

EMASA.

V – CONSIDERAÇÕES

Dentro das prerrogativas que a Lei nº 16.673, de 11 de agosto de 2015, confere

à Agência de Regulação de Serviços Públicos de Santa Catarina – ARESC, em seu artigo 5º

e seus incisos, configura-se a de estabelecimento do regime tarifário, de forma a garantir a

modicidade das tarifas e o equilíbrio econômico-financeiro das prestações dos serviços

públicos concedidos.

Importante ressaltar que, ao realizar a revisão tarifária periódica contemplando o

período do ciclo tarifário corrente (2022-2026), todos os itens de custo, operação,

manutenção, receitas, investimentos e dados de mercado serão atualizados de forma a

refletir a situação econômico-financeira da EMASA mais atual, e, portanto, uma nova tarifa

deverá ser definida pelo estudo, independentemente se mostrar-se menor ou maior que a

atualmente praticada, momento em que será possível estabelecer novo percentual para

reequilíbrio, em Resolução específica conforme metodologias definidas nas Resoluções

ARESC nº 61/2017 e ARESC nº 105/2018.
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Diretoria de Regulação Econômica e Normatização

Diante do exposto, recomenda-se atender à solicitação da Empresa Municipal de

Águas e Saneamento - EMASA, visto que suas tarifas não foram efetivamente reajustadas

desde o mês de fevereiro de 2022, apesar da autorização da ARESC em fevereiro de 2023.

Quanto à aplicação desse reposicionamento tarifário, o artigo 39 da Lei federal

nº. 11.445/2007 condiciona sua validade à publicação com 30 dias de antecedência. Em

caso de a empresa decidir postergar a aplicação do referido reequilíbrio, a mesma não

poderá futuramente requerer frustração de receita advinda deste atraso em sua aplicação.

Ainda, a Lei de criação da Aresc, 16.673/2015, em seu art. 23, § 5º é expressa

em condicionar sua validade à publicação com 30 dias de antecedência:

§ 5º A publicação da resolução contendo a autorização para o reajuste ou a revisão

das tarifas relativas aos serviços públicos concedidos será feita com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias da produção dos seus efeitos.

Florianópolis, data da assinatura digital.

(Assinado Digitalmente)

Engº Marnio Sebastião
Graciosa

Gerente de Ativos e

Contabilidade Regulatória

(Assinado Digitalmente)

Guilherme Mauzer
Casarotto

Gerente de Normatização

(Assinado Digitalmente)

Engª Cintia Guimarães da C.
Pimentel

Gerente de Gestão de Tarifas

De acordo, para encaminhar à Diretoria Colegiada:

Gilmar Cardoso
Diretor de Regulação Econômica e Normatização
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PÁGINA 16 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22413 10.12.2024 - TERÇA-FEIRA

deverá ser publicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
da produção de seus efeitos;
Considerando os valores calculados e a interpretação adotada pela 
nota Técnica arEsC 022/2024, bem como a sua prévia aprovação 
por esta diretoria Colegiada.
rEsolVE:
art. 1º autorizar o reajuste das tarifas de abastecimento de água 
e esgotamento sanitário e da tabela de preços dos serviços e 
infrações em 5,59% (cinco vírgula cinquenta e nove por cento), 
correspondente à variação acumulada do iGpm no período de 12 
meses (novembro de 2023 a outubro de 2024), com base na nota 
Técnica arEsC nº 022/2024 - rECiClE piçarras - reajuste Tarifário.
parágrafo Único. o documento da nota Técnica arEsC nº 022/2024 
- rECiClE piçarras - reajuste Tarifário, contendo quatro folhas, 
é parte integrante desta resolução.
art. 2° o reajuste citado no art. 1º é aplicável em 30 dias após a 
publicação desta resolução.
art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Gilmar Cardoso
diretor de regulação Econômica e normatização
Eduardo Nobuyuki Usuy
diretor de administração e Finança
Silvio Cesar do Santos Rosa
diretor de Energia Gás e recursos minerais
Ademir Izidoro
diretor de saneamento básico e recursos Hídricos
Daniel Krauser
diretor de Transporte
João Carlos Grando
presidente da arEsC

Cod. mat.: 1044844

RESOLUÇÃO ARESC N° 309
Estabelece reajuste tarifário para a Empresa municipal de Águas 
de saneamento de balneário Camboriú - Emasa.
a diretoria Colegiada da agência de regulação de serviços públicos 
de santa Catarina - arEsC, no uso de suas atribuições legais, e 
no disposto no art. 4º e no art. 23º da lei ordinária n.º 16.673, de 
11 de agosto de 2015, e:
Considerando que a Empresa municipal de Águas de saneamento 
de balneário Camboriú - Emasa, conforme documentos constantes 
no processo arEsC nº 2707/2024, apresentou pleito de reajuste 
de suas tarifas;
Considerando que a tarifa em vigor dos serviços de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário prestados pela Emasa foi reajus-
tada até janeiro de 2023 através da resolução arEsC 254/2023;
Considerando que para o pleito foi utilizado o período de fevereiro 
de 2022 a janeiro de 2024;
Considerando a resolução arEsC 254/2024, que concedeu rea-
juste tarifário para a Empresa municipal de Águas de saneamento 
de balneário Camboriú - Emasa, e que o mesmo não foi aplicado 
pela empresa em suas tabelas de tarifas no período autorizado;
Considerando que o § 5º do art. 23 da lei nº 16.673/2015 (lei 
de criação da arEsC) estabelece que a resolução de reajuste 
deverá ser publicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
da produção de seus efeitos;
Considerando os valores calculados e a interpretação adotada pela 
nota Técnica arEsC 021/2024, bem como a sua prévia aprovação 
por esta diretoria Colegiada.
rEsolVE:
art. 1º autorizar o reajuste das tarifas de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário e da tabela de preços dos serviços e infrações 
em 8,11% (oito vírgula onze por cento), correspondente à variação 
acumulada do ipCa/ibGE no período de 21 meses (fevereiro de 
2023 a outubro de 2024), com base na nota Técnica arEsC nº 
021/2024 - reajuste da Emasa.
§1º o valor a ser aplicado pela Emasa é de 14,35%, referente ao 
acúmulo entre 8,11% e o índice aprovado na resolução arEsC 
n. 254/2023, de 5,77%.
§2º o documento da nota Técnica arEsC nº 021/2024 - reajuste da 
Emasa, contendo cinco folhas, é parte integrante desta resolução.
art. 2° o reajuste citado no art. 1º é aplicável em 30 dias após a 
publicação desta resolução.
art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Gilmar Cardoso
diretor de regulação Econômica e normatização
Eduardo Nobuyuki Usuy
diretor de administração e Finança
Silvio Cesar do Santos Rosa
diretor de Energia Gás e recursos minerais
Ademir Izidoro
diretor de saneamento básico e recursos Hídricos
Daniel Krauser
diretor de Transporte
João Carlos Grando
presidente da arEsC

Cod. mat.: 1044850

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
porTaria nº 217/2024
a Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa 
Catarina – IMA no uso de suas atribuições regimentais e estatutá-
rias, com base no inc. Xiii do art. 14 da lei Estadual nº 14.675/09,
rEsolVE
art. 1º. dEsiGnar, como autoridade ambiental Fiscalizadora, a 
servidora CarlinE FUHr, matrícula 397958-0-01, para compor, 
como membro, o núcleo de Julgamento de processos e recur-
sos – nUJUp.
art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente do IMA

Cod. mat.: 1044849

porTaria nº 218/2024
a Presidente do Instituto do Meio Ambiente – IMA no uso de suas 
atribuições regimentais e estatutárias, e tendo em vista o disposto 
no art. 40 do decreto nº 2.955/10, de 20 de janeiro de 2010, e na 
portaria nº114/10, de 03 de novembro de 2010,
rEsolVE:
art. 1º – dEsiGnar a Comissão regional de licenciamento am-
biental – Crla, da Coordenadoria regional do meio ambiente de 
CHapECó, com a seguinte composição:
presidente:
rEnaTo mUniz da silVa, matrícula nº 0384993-7-03.
membros:
Edson miGUEl TEllEs da roCHa, matrícula 0722801-5-01;
alEssandro anTonioli, matrícula 0337965-5-04;
THalEs simioni amaral, matrícula 0640683-1-01.
art. 2º – rEVoGar a portaria nº 212/2023, publicada no doEsC 
nº 22131.
art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente do IMA

Cod. mat.: 1044868

porTaria nº 219/2024
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, conforme 
processo nº ima 00048601/2024, EdUardo da rosa Carioni, 
matrícula nº 0951890-8-01, assessor do núcleo de Julgamento de 
processos e recursos, para responder, cumulativamente, pelo 
cargo de Coordenador de Controle interno e ouvidoria, nível FG/2, 
do ima, em substituição ao titular, EdUardo rosa maCHado, 
matrícula nº 0397915-6-02, durante o usufruto de férias, no período 
de 11/12/2024 a 20/12/2024.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente IMA

Cod. mat.: 1045053

porTaria nº 220/2024
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, conforme 
processo nº ima 00045140/2024, FErnando bombardElli, 
matrícula nº 0678418-6-03, Gerente de licenciamento de infraes-
trutura, para responder, cumulativamente, pelo cargo de Gerente 
de licenciamento de recursos Hídricos, nível FG/2, do ima, em 
substituição ao titular, Carlos EdUardo Vilas boas dUarTE 
dE siQUEira, matrícula nº 0973273-0-01, durante o usufruto de 
férias, no período de 06/01/2025 a 20/01/2025.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente IMA

Cod. mat.: 1045054

porTaria nº 221/2024
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, conforme 
processo nº ima 00046142/2024, JoÃo pEdro dE oliVEira 
barrETo, matrícula nº 640680-7-01, Gerente de planejamento e 
avaliação, para responder, cumulativamente, pelo cargo de Gerente 
de administração e Finanças, nível FTG/2, do ima, em substituição 
a titular, rUTE GoEs do nasCimEnTo, matrícula nº 360399-
7-01, durante o usufruto de férias, nos períodos de 06/01/2025 a 
25/01/2025 e de 28/01/2025 a 06/02/2025.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente IMA

Cod. mat.: 1045057

EDITAL DE INTIMAÇÃO
o instituto do meio ambiente de santa Catarina – ima, vem, por 
meio deste, inTimar/noTiFiCar GUILHERME COSTA, CnpJ 
29.147.788/0001-45, nos termos do art. 63 da lei Estadual nº 
14.675/09, da decisão Final proferida referente ao auto de infração 
ambiental (aia) nº 17643-d, para, querendo, no prazo de 20 (vin-
te) dias, apresentar recurso, devendo protocolá-lo no site http://
www..sc.gov.br/servicos/detalhe/protocolo-digital, endereçando à 
autoridade ambiental Fiscalizadora, e/ou pagar a multa, quando 
aplicada. processo ima 40208/2023.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
prEsidEnTE

Cod. mat.: 1044784

ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
RELATÓRIO Nº 10/2024
o presidente do ima, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no art. 14 do decreto 133/99, art. iii da portaria Conjunta 
nº 0962918-11/2004 sEa e art.15 decreto 650/2020, informa o 
pagamento de diárias no mês outubro/2024.

Matr. Servidor Valor Qnt Mot

731545-7
adriana aparecida pa-
checo Ferreira

55,00 0,5 li

731545-7
adriana aparecida pa-
checo Ferreira

55,00 0,5 oV

256998-1 adriana dorcina nunes 330,00 1,0 Cp

256998-1 adriana dorcina nunes 990,00 5,0 rs

256998-1 adriana dorcina nunes 330,00 2,0 VT

360498-5 adriano luis piccoli 55,00 0,5 li

360498-5 adriano luis piccoli 55,00 0,5 mp

979836-6 adrio peixoto Centeno 330,00 2,0 VT

921801-7 aldair dalla Costa 55,00 0,5 mo

953196-3
alessandro antonino 
ostetto

200,00 2,0 rs

337965-5 alessandro antonioli 110,00 1,0 Fi

337965-5 alessandro antonioli 55,00 0,5 li

658231-1 aline Cristina Velho 55,00 0,5 Fi

658231-1 aline Cristina Velho 55,00 0,5 li

640627-0 amanda Johann Fazzini 55,00 0,5 VT

956817-4 amanda ramos silveira 110,00 1,0 VT

972150-9
ana Carolina Vicenzi 
Franco

55,00 0,5 VT

617416-7
ana Clara lazzari 
Franco

110,00 1,0 VT

966661-3 ana Cristina lopes 55,00 0,5 VT

959534-1
ana paula Coelho 
Clauberg

55,00 0,5 oV

979350-0
ana paula marcon 
Hanada

55,00 0,5 Fi

979350-0
ana paula marcon 
Hanada

55,00 0,5 VT

953191-2
anderson atkinson da 
Cunha

220,00 2,0 Fi

722797-3
anderson Vinicius men-
des da Fonseca

55,00 0,5 VT

656430-5 andre luiz Fernandes 100,00 1,0 rs

969670-9
andre Vinicius baldis-
sera

165,00 1,5 li

969670-9
andre Vinicius baldis-
sera

165,00 1,5 VT

953160-2
arthur philippi de sousa 
Kuster

55,00 0,5 li

965525-5 barbara bagio 55,00 0,5 VT

722798-1 bruna brondani pereira 275,00 1,5 pl

646090-9 bruno da silva Ericksson 55,00 0,5 oV

963588-2 bruno de souza sodre 55,00 0,5 li

963588-2 bruno de souza sodre 55,00 0,5 rs

968415-8 bruno Henrique abatti 55,00 0,5 pl

968415-8 bruno Henrique abatti 55,00 0,5 VT

979036-5 bruno roberto Cunha 55,00 0,5 li

966784-9
Caio Cesar moraes 
brandelik

55,00 0,5 li

966784-9
Caio Cesar moraes 
brandelik

55,00 0,5 oV

390126-2
Carla Christina de miran-
da Gomes schlindwein

110,00 1,0 VT

603956-1 Carla panho 55,00 0,5 li

397958-0 Carline Fuhr 55,00 0,5 VT

328488-3 Carlos alberto Cassini 330,00 1,0 rs

971304-2 Carlos Eduardo da rosa 250,00 2,5 mo

954734-7
Carlos Eduardo Junquei-
ra de azevedo Tibirica

110,00 1,0 li

625444-6
Carlos miguel simoes 
da silva

55,00 0,5 li

175521-8 Carlos regi pereira 50,00 0,5 oU

398794-9 Carmem luisa da silva 55,00 0,5 li

726623-5 Carolina pietczak 330,00 2,0 Cp

618620-3 Caroline moraes 55,00 0,5 li

618620-3 Caroline moraes 55,00 0,5 VT

958987-2 Cicero luis brasil 110,00 1,0 pl
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